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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendéario;-2009

RECURSOVOLUNTARIO. MESMAS RAZOES DE DEFESA ARGUIDAS
NA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. ACORDAO
RECORRIDO. ADOCAO DAS RAZOES E FUNDAMENTOS
PERFILHADOS NO ACORDAO RECORRIDO. APLICACAO DO ARTIGO
114, §12, 1, DO RICARF.

Nas hipoteses em que 0 sujeito passivo ndo apresenta noveis razfes de defesa
em sede recursal, o artigo 114, 812, I, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”)' autoriza o relator a
transcrever integralmente a decisdo proferida pela Autoridade julgadora de
primeira instancia, caso concorde com as razGes de decidir e com o0s
fundamentos ali perfilhados.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano-calendario: 2009

IRRF. MULTA ISOLADA. LUCROS DISTRIBUIDOS ACIMA DO LIMITE
LEGAL. OCORRENCIA

A distribuicdo de lucros acima do limite de isencdo, sem a respectiva
retencdo/recolhimento do IRRF sobre os valores excedentes, enseja o
lancamento de multa isolada.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva — Presidente

! §12. A fundamentagéo da decisao pode ser atendida mediante:
I - declaracdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida;
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 RECURSO VOLUNTÁRIO. MESMAS RAZÕES DE DEFESA ARGUIDAS NA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. ADOÇÃO DAS RAZÕES E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 114, §12, I, DO RICARF. 
 Nas hipóteses em que o sujeito passivo não apresenta novéis razões de defesa em sede recursal, o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�) autoriza o relator a transcrever integralmente a decisão proferida pela Autoridade julgadora de primeira instância, caso concorde com as razões de decidir e com os fundamentos ali perfilhados.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
 Ano-calendário: 2009
 IRRF. MULTA ISOLADA. LUCROS DISTRIBUÍDOS ACIMA DO LIMITE LEGAL. OCORRÊNCIA
 A distribuição de lucros acima do limite de isenção, sem a respectiva retenção/recolhimento do IRRF sobre os valores excedentes, enseja o lançamento de multa isolada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
  (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Costa Faccin - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Luis Angelo Carneiro Baptista e Miriam Costa Faccin.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se, na origem, de Auto de Infração lavrado em face da Contribuinte, ora Recorrente, através do qual foi formalizado o crédito tributário relativo ao Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre pagamento(s) de remuneração indireta a administradores, diretores, gerentes e assessores, bem como multa por falta de retenção na fonte do Imposto de Renda, referente a fatos geradores ocorridos no período de 01.01.2009 a 31.10.2009, assim discriminado:

Conforme se verifica do �Termo de Constatação do Auto de Infração� (e-fls. 365/370), o lançamento originou-se em razão da constatação das seguintes infrações:
�A) SALDOS CREDORES DE CAIXA NAS SEGUINTES DATAS E VALORES, CONFORME CÓPIAS REPROGRÁFICAS DO SEU LIVRO RAZÃO:
- EM 02/01/2009 - R$ 58.967,24
- EM 30/06/2009 - R$ 106.453,34
- EM 03/12/2009 - R$ 587.709,76
A FIM DE POSSIBILITAR À CONTRIBUINTE A COMPROVAÇÃO DE QUALQUER ERRO MATERIAL, PROVIDENCIAMOS A SUA INTIMAÇÃO EM 18/10/2012 PARA QUE JUSTIFICASSE OS REFERIDOS SALDOS CREDORES DE CAIXA, TENDO RESPONDIDO EM 24/10/2012, QUE:
- O SALDO CREDOR EXISTENTE NO DIA 02/01/2009, NO VALOR DE R$ 58.967,24, TERIA OCORRIDO POR TEREM SIDO LANÇADAS EM SUA CONTABILIDADE QUATRO DUPLICATAS RECEBIDAS NO DIA 02/01/2009, ATRAVÉS DE TEDS EM SUA CONTA CORRENTE NO BRADESCO, NO VALOR TOTAL DE R$ 52.474,48, SOMENTE NO DIA 05/01/2009;
- O SALDO CREDOR OCORRIDO NO DIA 30/06/2009, NO VALOR DE R$ 106.453,34, TERIA SIDO ORIGINADO DE ADIANTAMENTO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS DO SÓCIO GILSON PINTO CORREA, E QUE TERIA SIDO RESSARCIDO NO DIA POSTERIOR;
- O SALDO CREDOR OCORRIDO NO DIA 03/12/2009, NO VALOR DE R$ 587.709,76, TERIA SIDO ORIGINADO DE DUPLICATAS RECEBIDAS DE 01 A 04/12/2009, ERRONEAMENTE LANÇADAS NA CONTABILIDADE NO DIA 05/01/2009, CONFORME EXTRATOS E RAZÃO DAS CONTAS DITOS COMO ANEXADOS.
QUANTO AOS SALDOS CREDORES DE CAIXA APURADOS NO DIA 02/01/2009, NO VALOR DE R$ 58.967,24, E NO DIA 03/12/2009, NO VALOR DE R$ 587.709,76, AINDA QUE OS FATOS ALEGADOS PELA CONTRIBUINTE EM SUA RESPOSTA DE 24/10/2012 ESTIVESSEM ALICERÇADOS EM DOCUMENTAÇÃO EFETIVAMENTE ENTREGUE E COERENTES EM SEUS VALORES, ELES NÃOS OS ELIMINARIAM, POR SE TRATAREM DE LANÇAMENTOS EXTRA-CAIXA, SEM QUALQUER INFLUÊNCIA EM SEU VALOR.
QUANTO AO SALDO CREDOR DE CAIXA APURADO NO DIA EM 30/06/2009, NO VALOR DE R$ 106.453,34, A ALEGAÇÃO DE QUE TERIA SIDO ORIGINADO DE ADIANTAMENTO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS DO SÓCIO GILSON PINTO CORREA É IRRELEVANTE, E A AFIRMAÇÃO DE QUE SEU VALOR TERIA SIDO RESSARCIDO NO DIA POSTERIOR SOMENTE REFORÇA A SUA EXISTÊNCIA.
B) EXISTÊNCIA NO PASSIVO, NO PRIMEIRO TRIMESTRE DE 2009 (20101) SALÁRIOS A PAGAR - 2.1.03.01, DO VALOR DE R$ 1.184.871 FICTICIAMENTE, EIS QUE CONFESSADO PELA PRÓPRIA CONTRIBUINTE QUE FOI PAGO, SEM TER SIDO CONTABILIZADO O SEU PAGAMENTO, MUITO MENOS ORIGEM DOS RECURSOS UTILIZADOS PARA ISTO;
C) EXISTÊNCIA NO PASSIVO, NO PRIMEIRO TRIMESTRE DE 2009, NA CONTA (24308) "ABERTURA DOS SALDOS E REAIS" - 2.4.05.08, DO SALDO DE R$ 124.304,60, LANÇADO FICTICIAMENTE, CONFORME CONFESSADO PELA PRÓPRIA CONTRIBUINTE EM SEUS ESCLARECIMENTOS DE 01/10/2012, POR SE TRATAR, APENAS, DE UM VALOR PARA "FECHAMENTO" DO ATIVO COM O PASSIVO, NÃO REPRESENTANDO QUALQUER OBRIGAÇÃO REAL DA EMPRESA;
D) CONTABILIZAÇÃO, EM 28 E 29/09/09, DA TOTALIDADE DAS DESPESAS DE LEASING DOS VEÍCULOS FIAT UNO PLACAS RJ LPL 8413, LTF 2771 E LUH 2868, NO VALOR DE R$ 82.536,48, QUANDO DEVERIA TÊ-LO FEITO MENSALMENTE, PELO VALOR DE CADA UMA DAS SUAS PRESTAÇÕES, AO LONGO DOS RESPECTIVOS CONTRATOS, CONFORME CÓPIA DO RAZÃO ANEXO AO PROCESSO;
E) CONTABILIZAÇÃO DE DESPESAS COM PUBLICIDADE NO 40 TRIMESTRE DE 2009, NO VALOR DE R$ 9.995,10, QUE FORAM GLOSADAS, TENDO EM VISTA QUE O CONTRIBUINTE NÃO LOGROU COMPROVAR ESTES GASTOS COM DOCUMENTAÇÃO HÁBIL E IDÔNEA.
F) CONTABILIZAÇÃO, NA CONTA 5.1.01.05.02 - ALUGUÉIS/CONDOMÍNIOS E ENCARGOS, DOS SEGUINTES VALORES REFERENTES A ALUGUÉIS PARA MORADIA TEMPORÁRIA DO SÓCIO GILSON PINTO CORRÊA, CONFORME RESPOSTA À INTIMAÇÃO DE 27/08/2012, ITEM II. TAIS DESPESAS FORAM GLOSADAS, POR NÃO POSSUÍREM QUALQUER RELAÇÃO PARA A CONSECUÇÃO DOS OBJETIVOS SOCIAIS DA CONTRIBUINTE, E AINDA TRIBUTADAS PELO IRPF - FONTE, À RAZÃO DE 35%, POR CONSTITUÍREM BENEFÍCIOS INDIRETOS -"FRINGE BENEFITS"-, ART. 358, .55 10 E 20, C/C PARÁGRAFO ÚNICO, ART. 622, ART. 675 E ART. 725 DO RIR/99:

G) DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS SUPERIORES AOS JÁ ACUMULADOS E APURADOS EM BALANÇOS INTERMEDIÁRIOS, NÃO SÓ CONFORME BALANCETES APRESENTADOS PELA PRÓPRIA CONTRIBUINTE, MAS, TAMBÉM, A TEOR DAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DE SUA RESPOSTA À INTIMAÇÃO FISCAL 07.1.09.00-2011.02576-2, DE 01/10/2012, NOS VALORES DE R$ 26.252,61, EM 31/07/2009, R$ 210.000,00, EM 31/08/2009, E R$ 344.736,54, EM 30/11/2009, CONFORME DEMONSTRADO ABAIXO:


[...]�. 
Em 22/11/2012, a Contribuinte foi cientificada da lavratura do Auto de Infração e entendeu por apresentar Impugnação (e-fls. 384/397), por meio da qual, sustentou, em síntese, as seguintes alegações:
que houve erro nos lançamentos de distribuição de lucros do 3º trimestre de 2009, pois tais lançamentos deveriam ter sido feitos em 30/09/2009 e não em 31/07/2009 e 31/08/2009;
que houve erro nos lançamentos de distribuição de lucros do 4º trimestre de 2009, pois tais lançamentos deveriam ter sido feitos em dezembro e não em outubro e novembro;
que, abatidos os valores distribuídos do lucro apurado, ainda resta saldo positivo de caixa nesses dois trimestres.
Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Impugnação apresentada fosse apreciada. E, em 17 de julho de 2019, a 8ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília (�DRJ/BSB�), em Acórdão de nº 3-085.946 (e-fls. 976/981), entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que:
o Termo de Verificação Fiscal também trata de despesas com aluguéis/condomínios e encargos do sócio Gilson Pinto Corrêa, das quais o Contribuinte não trata em sua Impugnação. Por se tratar de matéria não impugnada, prevista no artigo 17 do Decreto 70.235/1972, cumpre unicamente manter os lançamentos dela decorrentes nos Autos de Infração ora sob análise, quais sejam, os lançamentos de IRRF;
o Termo de Constatação Fiscal, com fundamento nos livros contábeis da pessoa jurídica, elucida que foi verificada distribuição de lucros em valor superior ao lucro acumulado nos dias 31/07/2009 (R$ 26.252,61), 31/08/2009 (R$ 210.000,00) e 30/11/2009 (R$ 344.736,54). Como consequência reputou devidos IRRF e multa isolada (75%);
a pessoa jurídica não se insurge direta e expressamente contra as multas isoladas, mas contesta a alegação de ter ocorrido distribuição de lucros em valor superior ao acumulado. Percebe-se que por via reflexa estão sendo impugnadas as aludidas penalidades, vez que, à luz da legislação supratranscrita, a inocorrência dos fatos constatados pelo Fisco tornaria inexistentes o fato gerador e a base de cálculo dessas multas, fulminando-as;
a Contribuinte alega que os lançamentos contábeis de distribuição de lucros foram incorretos e que, em verdade, tal distribuição se dava apenas ao final de cada trimestre. Acrescenta que ao fim de cada período de apuração havia não apenas lucro acumulado em valor suficiente para a distribuição realizada, mas também recursos bastantes em caixa;
no caso em análise a falta de retenção foi detalhada no Termo de Constatação do AI, com datas e valores precisos, permitindo à Contribuinte defender-se de todos os fatos imputados. A Impugnante efetivamente se defendeu, mas seus argumentos não merecem prosperar visto que não se encontram provados;
trata-se de meras alegações, insuficientes para afastar o lançamento tributário esteado nos livros contábeis da própria Contribuinte. Não foram trazidos aos autos documentos aptos a desqualificar os registros contábeis confeccionados pela própria pessoa jurídica.
Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 
Ano-calendário: 2009 
Ementa: EXCESSO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS. IRRF. NÃO RETENÇÃO. MULTA ISOLADA. 
A distribuição de lucros acima do limite de isenção, sem a respectiva retenção/recolhimento do IRRF sobre os valores excedentes, enseja o lançamento de multa isolada. Assunto: Processo Administrativo Fiscal Exercício: 2009 
Ementa: MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. DEFINITIVIDADE EM SEDE ADMINISTRATIVA. 
Os fatos imputados e não impugnados se tornam definitivos no âmbito administrativo. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido.
Em 10/06/2020, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acórdão nº 03-085.946, através de Carta com Aviso de Recebimento - AR (e-fl. 1.001) e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário (e-fls. 984/995) por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Impugnação.
É o relatório.

 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma dos artigos 43 e 65 da Portaria MF nº 1.634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�). Dele, portanto, tomo conhecimento. Dele, portanto, tomo conhecimento. 
Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência da decisão recorrida em 10/06/2020 (e-fl. 1.001), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 14/05/2020 (e-fl. 983), ou seja, antes mesmo do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).

Mérito

O propósito recursal consiste no cancelamento do Auto de Infração, através do qual foi formalizado o crédito tributário relativo à Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre pagamento(s) de remuneração indireta a administradores, diretores, gerentes e assessores, bem como multa por falta de retenção na fonte do Imposto de Renda, referente a fatos geradores ocorridos no período de 01.01.2009 a 31.10.2009.
Conforme exposto no relatório, o Acórdão recorrido manteve integralmente o lançamento, tendo em vista que, �Não foram trazidos aos autos documentos aptos a desqualificar os registros contábeis confeccionados pela própria pessoa jurídica�.
Para melhor ilustração do caso, transcrevo o seguinte trecho do Acórdão recorrido:
�O Termo de Verificação Fiscal também trata de despesas com aluguéis/condomínios e encargos do sócio Gilson Pinto Corrêa, das quais o contribuinte não trata em sua impugnação. Por se tratar de matéria não impugnada, prevista no art. 17 do Decreto 70.235/1972, cumpre unicamente manter os lançamentos dela decorrentes nos autos de infração ora sob análise, quais sejam, os lançamentos de IRRF.
[...]
A pessoa jurídica não se insurge direta e expressamente contra as multas isoladas, mas contesta a alegação de ter ocorrido distribuição de lucros em valor superior ao acumulado. Percebe-se que por via reflexa estão sendo impugnadas as aludidas penalidades, vez que, à luz da legislação supratranscrita, a inocorrência dos fatos constatados pelo Fisco tornaria inexistentes o fato gerador e a base de cálculo dessas multas, fulminando-as.
[...]
Em suma, o contribuinte alega que os lançamentos contábeis de distribuição de lucros foram incorretos e que, em verdade, tal distribuição se dava apenas ao final de cada trimestre. Acrescenta que ao fim de cada período de apuração havia não apenas lucro acumulado em valor suficiente para a distribuição realizada, mas também recursos bastantes em caixa. 
No caso em análise a falta de retenção foi detalhada no Termo de Constatação do AI, com datas e valores precisos, permitindo ao contribuinte defender-se de todos os fatos imputados. A impugnante efetivamente se defendeu, mas seus argumentos não merecem prosperar visto que não se encontram provados. 
Trata-se de meras alegações, insuficientes para afastar o lançamento tributário esteado nos livros contábeis da própria contribuinte. Não foram trazidos aos autos documentos aptos a desqualificar os registros contábeis confeccionados pela própria pessoa jurídica.� (e-fls. 978/979, g.n.)
Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisão recorrida justificou a manutenção do lançamento, ao fato de que �A impugnante efetivamente se defendeu, mas seus argumentos não merecem prosperar visto que não se encontram provados�.
Desse modo, caberia à Recorrente a comprovação de que os lançamentos contábeis de distribuição de lucros estavam incorretos.
Ao contrário disso, a Recorrente limitou-se em reproduzir ipsis litteris as alegações apresentadas na Impugnação, conforme demonstram os trechos abaixo:
Impugnação (e-fls. 393/394):


Recurso Voluntário (e-fl. 992):

E tal identidade segue em todas as razões recursais. A Recorrente �copiou e colou� os argumentos da Impugnação, tanto é que alguns lapsos restaram na minuta de Recurso Voluntário, conforme se observa dos destaques acima.
Dessa forma, considerando que a Recorrente não trouxe nenhum argumento e/ou justificativa capaz de demonstrar equívoco na Decisão recorrida e, por concordar com os fundamentos utilizados, decido mantê-la por seus próprios fundamentos, valendo-me do artigo 50, §1º, da Lei nº 9.784/99 c/c o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�), o qual adoto como razão de decidir, in verbis:
�Em face da data de ciência dos autos de infração, tem-se que a impugnação é tempestiva. Como atende aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235, de 06 de março de 1972, dela toma-se conhecimento.
DAS DESPESAS COM ALUGUÉIS/CONDOMÍNIOS E ENCARGOS 
O Termo de Verificação Fiscal também trata de despesas com aluguéis/condomínios e encargos do sócio Gilson Pinto Corrêa, das quais o contribuinte não trata em sua impugnação. Por se tratar de matéria não impugnada, prevista no art. 17 do Decreto 70.235/1972, cumpre unicamente manter os lançamentos dela decorrentes nos autos de infração ora sob análise, quais sejam, os lançamentos de IRRF. 
DAS MULTAS ISOLADAS 
Assim prescreve o art. 9º da Lei n. 10.426/2002: 
Art. 9º Sujeita-se à multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei n o 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1o , quando for o caso, a fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribuição no caso de falta de retenção ou recolhimento, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
Parágrafo único. As multas de que trata este artigo serão calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição que deixar de ser retida ou recolhida, ou que for recolhida após o prazo fixado. 
O Termo de Constatação Fiscal, com fundamento nos livros contábeis da pessoa jurídica, elucida que foi verificada distribuição de lucros em valor superior ao lucro acumulado nos dias 31/07/2009 (R$ 26.252,61), 31/08/2009 (R$ 210.000,00) e 30/11/2009 (R$ 344.736,54). Como conseqüência reputou devidos IRRF e multa isolada (75%) conforme tabela abaixo:

A pessoa jurídica não se insurge direta e expressamente contra as multas isoladas, mas contesta a alegação de ter ocorrido distribuição de lucros em valor superior ao acumulado. Percebe-se que por via reflexa estão sendo impugnadas as aludidas penalidades, vez que, à luz da legislação supratranscrita, a inocorrência dos fatos constatados pelo Fisco tornaria inexistentes o fato gerador e a base de cálculo dessas multas, fulminando-as.
Em suma, o contribuinte alega que os lançamentos contábeis de distribuição de lucros foram incorretos e que, em verdade, tal distribuição se dava apenas ao final de cada trimestre. Acrescenta que ao fim de cada período de apuração havia não apenas lucro acumulado em valor suficiente para a distribuição realizada, mas também recursos bastantes em caixa. 
No caso em análise a falta de retenção foi detalhada no Termo de Constatação do AI, com datas e valores precisos, permitindo ao contribuinte defender-se de todos os fatos imputados. A impugnante efetivamente se defendeu, mas seus argumentos não merecem prosperar visto que não se encontram provados. 
Trata-se de meras alegações, insuficientes para afastar o lançamento tributário esteado nos livros contábeis da própria contribuinte. Não foram trazidos aos autos documentos aptos a desqualificar os registros contábeis confeccionados pela própria pessoa jurídica. 
Mantêm-se, portanto, as multas isoladas lançadas. 
DAS INTIMAÇÕES 
Não encontra guarida em nosso ordenamento jurídico a solicitação de que todas as intimações no presente processo se dêem no endereço do causídico. O Decreto 70.235/19872 dispõe sobre intimações nos seguintes termos: 
Art. 23. Far-se-á a intimação: 
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; 
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; 
III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: 
a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou 
b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo. 
Percebe-se que não foi estabelecida ordem de preferência entre as formas de intimação acima, nem tampouco existe dispositivo conferindo ao contribuinte o direito de optar por uma delas. Cabe à Administração Tributária adotar aquela que se mostrar mais conveniente em cada caso, e portanto nega-se o pedido do contribuinte em sentido diverso.
DO PEDIDO DE JUNTADA ULTERIOR DE DOCUMENTOS 
A impugnante pugna também pela �ulterior juntada de documentos�. A prova no processo administrativo fiscal é regida pelo art. 16 do Decreto 70.235/1972 nos seguintes termos: 
Art. 16. A impugnação mencionará: 
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida; 
II - a qualificação do impugnante; 
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; 
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. 
V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição. 
§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. 
§ 2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las. 
§ 3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador. 
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; 
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; 
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 
(...) 
Como se pode ver, a apresentação da impugnação é o momento processual adequado para juntada de prova documental e requerimento de diligências ou perícias, ocasionando ao reclamante silente a preclusão desses direitos. 
É incabível, portanto, o atendimento do pedido do contribuinte no sentido de serem produzidas provas em momento posterior, a menos que se verifique a ocorrência de alguma das hipóteses excepcionais previstas pela legislação.
CONCLUSÃO 
Ante o exposto voto pela IMPROCEDÊNCIA da impugnação, mantendo o crédito tributário exigido�.
A propósito:
DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS. EXCESSO AOS LUCROS APURADOS. Os valores distribuídos a titulo de dividendos somente podem ser beneficiados com a isenção concedida pelo art. 10, da Lei 9.249/95, se os lucros dos quais se originarem tiverem sido oferecidos tributação na apuração ao final do exercício fiscal. Eventual excesso de distribuição, mesmo autorizado por disposições societárias, em balanços semestrais, estará sujeito à tributação de imposto de renda na fonte. (Processo n° 16327.001505/2006-42. Acórdão n° 2202-01.701. Sessão de 13/03/2012. Relator Odmir Fernandes, g.n.)
Logo, não merece reforma o Acórdão recorrido.

Dispositivo
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário, para nessa extensão, negar-lhe provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Miriam Costa Faccin
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(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa, Luis Angelo Carneiro Baptista e Miriam
Costa Faccin.
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Relatorio

Trata-se, na origem, de Auto de Infracédo lavrado em face da Contribuinte, ora
Recorrente, através do qual foi formalizado o crédito tributario relativo ao Imposto de Renda
Retido na Fonte incidente sobre pagamento(s) de remuneracdo indireta a administradores,
diretores, gerentes e assessores, bem como multa por falta de retencdo na fonte do Imposto de
Renda, referente a fatos geradores ocorridos no periodo de 01.01.2009 a 31.10.2009, assim
discriminado:

0001 TRABALHO ASSALARIADO _ .
IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE REMUNERACAO INDIRETA (BENEFICIARIO IDENTIFICADO)
Valor do Imposto de Renda na Fonte incidente sobre pagamento(s) de remuneragao indireta a administradores,
direteres, gerentes e assessores, conforme Termo de Constatagao em anexo, gue é parte integrante e
inseparavel do presente Auto de Infragéo.

Fato Gerador Iimposto (R$) Multa (%)
31/01/2009 2.259,00 75,00
28/02/2009 1.252,89 75,00
31/03/2009 1.340,15 75,00
30/04/2009 1.274,66 75,00
31/05/2009 1.277,38 75,00
30/06/2009 1.289,64 75,00
31/07/2009 1.238,46 75,00
31/08/2009 1.307,02 75,00
30/08/2009 1.249,57 75,00
31/10/2009 1.238,42 75,00

Enquadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2009 e 31/10/2009:
Ans. 620 e 622 do RIR/39
Art. 358,88 1° e 2°, ¢/c § Unico, Art. 622, Art. 675 e Art. 725 do RIR/99

0002 MULTA OU JURQCS ISOLADOS _
MULTA POR FALTA DE RETENGAQ NA FONTE DO IMPOSTO DE RENDA|

Multa devida em decorréncia de falta de retengéo do Imposto de Renda conforme Termo de Constatagao em
anexa.

Fato Gerador Multa
31/07/2008 4.686,11
31/08/2009 38.138,75
30/11/2008 64.401,85

Conforme se verifica do “Termo de Constatacdo do Auto de Infragdo” (e-fls.
365/370), o langamento originou-se em razdo da constatacdo das seguintes infracdes:

“A) SALDOS CREDORES DE CAIXA NAS SEGUINTES DATAS E VALORES,
CONFORME COPIAS REPROGRAFICAS DO SEU LIVRO RAZAO:

- EM 02/01/2009 - R$ 58.967,24
- EM 30/06/2009 - R$ 106.453,34
- EM 03/12/2009 - R$ 587.709,76

A FIM DE POSSIBILITAR A CONTRIBUINTE A COMPROVAGCAO DE
QUALQUER ERRO MATERIAL, PROVIDENCIAMOS A SUA INTIMAGCAO EM
18/10/2012 PARA QUE JUSTIFICASSE OS REFERIDOS SALDOS CREDORES DE
CAIXA, TENDO RESPONDIDO EM 24/10/2012, QUE:

- O SALDO CREDOR EXISTENTE NO DIA 02/01/2009, NO VALOR DE R$
58.967,24, TERIA OCORRIDO POR TEREM SIDO LANCADAS EM SUA
CONTABILIDADE QUATRO DUPLICATAS RECEBIDAS NO DIA 02/01/2009,
ATRAVES DE TEDS EM SUA CONTA CORRENTE NO BRADESCO, NO VALOR
TOTAL DE R$ 52.474,48, SOMENTE NO DIA 05/01/2009;
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- O SALDO CREDOR OCORRIDO NO DIA 30/06/2009, NO VALOR DE R$
106.453,34, TERIA SIDO ORIGINADO DE ADIANTAMENTO PARA
PAGAMENTO DE DESPESAS DO SOCIO GILSON PINTO CORREA, E QUE
TERIA SIDO RESSARCIDO NO DIA POSTERIOR,;

- O SALDO CREDOR OCORRIDO NO DIA 03/12/2009, NO VALOR DE R$
587.709,76, TERIA SIDO ORIGINADO DE DUPLICATAS RECEBIDAS DE 01 A
04/12/2009, ERRONEAMENTE LANCADAS NA CONTABILIDADE NO DIA
05/01/2009, CONFORME EXTRATOS E RAZAO DAS CONTAS DITOS COMO
ANEXADOS.

QUANTO AOS SALDOS CREDORES DE CAIXA APURADOS NO DIA
02/01/2009, NO VALOR DE R$ 58.967,24, E NO DIA 03/12/2009, NO VALOR DE
R$ 587.709,76, AINDA QUE OS FATOS ALEGADOS PELA CONTRIBUINTE
EM SUA RESPOSTA DE 24/10/2012 ESTIVESSEM ALICERCADOS EM
DOCUMENTAGAO EFETIVAMENTE ENTREGUE E COERENTES EM SEUS
VALORES, ELES NAOS OS ELIMINARIAM, POR SE TRATAREM DE
LANCAMENTOS EXTRA-CAIXA, SEM QUALQUER INFLUENCIA EM SEU
VALOR.

QUANTO AO SALDO CREDOR DE CAIXA APURADO NO DIA EM 30/06/2009,
NO VALOR DE R$ 106.453,34, A ALEGACAO DE QUE TERIA SIDO
ORIGINADO DE ADIANTAMENTO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS DO
SOCIO GILSON PINTO CORREA E IRRELEVANTE, E A AFIRMACAO DE QUE
SEU VALOR TERIA SIDO RESSARCIDO NO DIA POSTERIOR SOMENTE
REFORCA A SUA EXISTENCIA.

B) EXISTENCIA NO PASSIVO, NO PRIMEIRO TRIMESTRE DE 2009 (20101)
SALARIOS A PAGAR - 2.1.03.01, DO VALOR DE R$ 1.184.871 FICTICIAMENTE,
EIS QUE CONFESSADO PELA PROPRIA CONTRIBUINTE QUE FOI PAGO, SEM
TER SIDO CONTABILIZADO O SEU PAGAMENTO, MUITO MENOS ORIGEM
DOS RECURSOS UTILIZADOS PARA ISTO;

C) EXISTENCIA NO PASSIVO, NO PRIMEIRO TRIMESTRE DE 2009, NA
CONTA (24308) "ABERTURA DOS SALDOS E REAIS" - 2.4.05.08, DO SALDO DE
R$ 124.304,60, LANCADO FICTICIAMENTE, CONFORME CONFESSADO PELA
PROPRIA CONTRIBUINTE EM SEUS ESCLARECIMENTOS DE 01/10/2012, POR
SE TRATAR, APENAS, DE UM VALOR PARA "FECHAMENTO" DO ATIVO
COM O PASSIVO, NAO REPRESENTANDO QUALQUER OBRIGAGCAO REAL
DA EMPRESA;

D) CONTABILIZAGCAO, EM 28 E 29/09/09, DA TOTALIDADE DAS DESPESAS
DE LEASING DOS VEICULOS FIAT UNO PLACAS RJ LPL 8413, LTF 2771 E
LUH 2868, NO VALOR DE R$ 82.536,48, QUANDO DEVERIA TE-LO FEITO
MENSALMENTE, PELO VALOR DE CADA UMA DAS SUAS PRESTACOES, AO
LONGO DOS RESPECTIVOS CONTRATOS, CONFORME COPIA DO RAZAO
ANEXO AO PROCESSO;

E) CONTABILIZACAO DE DESPESAS COM PUBLICIDADE NO 40 TRIMESTRE
DE 2009, NO VALOR DE R$ 9.995,10, QUE FORAM GLOSADAS, TENDO EM
VISTA QUE O CONTRIBUINTE NAO LOGROU COMPROVAR ESTES GASTOS
COM DOCUMENTAGAO HABIL E IDONEA.

F) CONTABILIZACAO, NA CONTA 5.1.01.05.02 - ALUGUEIS/CONDOMINIOS E
ENCARGOS, DOS SEGUINTES VALORES REFERENTES A ALUGUEIS PARA
MORADIA TEMPORARIA DO SOCIO GILSON PINTO CORREA, CONFORME
RESPOSTA A INTIMACAO DE 27/08/2012, ITEM Il. TAIS DESPESAS FORAM
GLOSADAS, POR NAO POSSUIREM QUALQUER RELACAO PARA A
CONSECUCAO DOS OBJETIVOS SOCIAIS DA CONTRIBUINTE, E AINDA
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TRIBUTADAS PELO IRPF - FONTE, A RAZAO DE 35%, POR CONSTITUIREM
BENEFICIOS INDIRETOS -"FRINGE BENEFITS"-, ART. 358, .55 10 E 20, C/C
PARAGRAFO UNICO, ART. 622, ART. 675 E ART. 725 DO RIR/99:

DEMONSTRATIVO DO CALCULO DO IMPOSTQ DE RENDA NA FONTE

[ oata | VALOR | BASE DE CALCULD REAJUSTADA IR FONTE ALICY, 35%
| _o7/01/os | R$2.000,00 | RS 3.076,92 RS 1.076,92
T
[__1;!01{09 | Rs1.00000 | R$1.53846 |  R$53846
29/01/09 R$1.19529 | ~ R$1.83891 | RS 643,62
| TOTAL | RS 2.259,00
| S i S
| _26/02/08 | R$2326,81 R$ 3.579,71 RS 1.252,90
TOTAL R$1.252,90
|
05/03/09 RS 98,89 | R$ 152,14 1 RS 53,25
20/03/09 | R$2.389,96 | RS 3.676,86 - RS 1.286,90
ToTAL | | - RS 1.340,15
f_ 28/04/09 RS 2.367,22 | RS 3.641,88 RS 1.274,66 |
——TOTAL— S — E—. I Lo jL
Y P |
TOTAL RS 1.274,66 i
| |
26/05/05 |  R$2.372,28 ‘! _ R$3.649,66 RS 1.277,38
| TOTAL _ R$1.277.38
| L —
'_22@!{0_9 | R$2.39506 RS 3.684,71 RS 1.289,65
TOTAL D S RS 1.289,65
_20107,?097 R$2300,00 |  R$3.53846 | RS 1.238,46
TOTAL | . _L RS 1.238,46
l ‘
__24/08/09 ‘ RS 127,33 | RS 195,89 RS 68,56
27/08/09 R$ 230000 | R$353846 | R$1.23846
| TtTotaL._ | | R$ 1.307,02
]
25/09/09 RS 2.320,64 RS 3.570,22 RS 1.249,58
TOTAL \ RS 1.249,58
I
27/10/09 R$2.299,92 | R$3.538,34 RS 1.238,42
TOTAL RS 1.238,42

G) DISTRIBUICAO DE LUCROS SUPERIORES AOS JA ACUMULADOS E
APURADOS EM BALANCOS INTERMEDIARIOS, NAO SO CONFORME
BALANCETES APRESENTADOS PELA PROPRIA CONTRIBUINTE, MAS,
TAMBEM, A TEOR DAS INFORMAGCOES CONSTANTES DE SUA RESPOSTA A
INTIMACAO FISCAL 07.1.09.00-2011.02576-2, DE 01/10/2012, NOS VALORES DE
R$ 26.252,61, EM 31/07/2009, R$ 210.000,00, EM 31/08/2009, E R$ 344.736,54, EM
30/11/2009, CONFORME DEMONSTRADO ABAIXO:

UADRO DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE DISTRIBUICAO DO LUCRO |
DATA HISTORICO DEBITO CREDITO SALDO
1 DEBITO | CREDITO |
__a0L97.19C

[01/01/09 | Saldo anterior
2/01/09 | Acerto exercicio anerior [ 1.481,93 402.579.12C |
[ 310109 | Distribuicio Lucroa Andrea | 10.000.00 392579.12C | |
31/01/09 | Distribuicio Lucro a0 Gilson —100.000,00 292579,12C
[2802/09 | Distribuigao Lucro a Andrea 000000 28257912 C
2802009 | D igdo Lucro ao Gilson 10000000 | 182.579.12C
31/03/09 | Distribuicdo Lucro a Andrea 10.000,00 17257912 C
31/03/09__| Distribuicio Lucro a0 Gilson 100.000,00 72.57912C

31/03/05__| Resultado 1° trim/2009 262.487,02 335.066,14 C

]
(3006109 | Resliado ¥ im0 | 15131875

_IB374736C
L —
Fz\ /07/09 | Distribuigio Lucro a Andrca 10.000,00
[ 3107/09 | Distribuigao Lucro a0 Gilson 200:000,00 | 26.252,61 D
31/0749 | Glosa Distribuicio Lucro I N TF 5 X
31/08/09 | Distribuicao Lucro a Andrea 10.000.00
| 31/08/09 | Distribuicao Lucro a0 Gilson 200.000,60 - 210.000,00 D
31/08/09 | Glosa Distribuigio Lucro 210.000,00 | 0

0,00
30/09/09 | P rim2009 - 815.263,46 | 51526340
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31/1009 | _200.000,00 595.263,46 C |
31/10/09 395.263,46 C

31/10009 | Distribuigao Lucro a Andrea 10.000.00 | 80526346C
3110009 | Distribuicdo Tucroa Andrea | 10.000,00 79526346 C |
il

200.000,00
100.000,00

301109 |
JECITCN
30/11/08 | Distribuicao Lucro a Andrea
‘ | 30/11/09 istribuicio Lucro a Andrea
30/11/09 | Distribuican Lucro a Andrea [ 1000000 [
‘ 30/11/09 | Distribuicho Lucro ao Gilson T 200.000.00 |
30/11/09 | Distribuicao Lucro ao Gilson —200.000,00
[30/11/09 | Distribuicao Lucroao Gilson | 200.000,00 |
30/11/09 | Glosa Distri ]
[31/12/09 | Resultado 4° trim/2009
31/12/09 | Distribuicio Lucro a Andrea
31/12/09 | Distribuicao Lucro ao Gilson

| 10.000,00
| 10,000,00
10.000,00

344.736,54 0,00 ‘

1.223.788.63 | 1.223.788,63
14.221,14 |

1.209.567.49C |
100.060,00 | 1.109.567,49 _c_]|

L]

Em 22/11/2012, a Contribuinte foi cientificada da lavratura do Auto de Infracdo e
entendeu por apresentar Impugnacéo (e-fls. 384/397), por meio da qual, sustentou, em sintese, as

seguintes alegacdes:

(i)

(i)

(iii)

que houve erro nos langamentos de distribuicdo de lucros do 3° trimestre
de 2009, pois tais lancamentos deveriam ter sido feitos em 30/09/2009 e
ndo em 31/07/2009 e 31/08/2009;

que houve erro nos langcamentos de distribuicdo de lucros do 4° trimestre
de 2009, pois tais langamentos deveriam ter sido feitos em dezembro e ndo
em outubro e novembro;

que, abatidos os valores distribuidos do lucro apurado, ainda resta saldo
positivo de caixa nesses dois trimestres.

Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 12 instancia para que a
Impugnacao apresentada fosse apreciada. E, em 17 de julho de 2019, a 82 Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasilia (“DRJ/BSB”), em Acérddo de n° 3-085.946
(e-fls. 976/981), entendeu por bem julga-la improcedente, ao fundamento de que:

(i)

(i)

(iii)

o Termo de Verificagdo Fiscal também trata de despesas com
aluguéis/condominios e encargos do sécio Gilson Pinto Corréa, das quais
o Contribuinte ndo trata em sua Impugnacado. Por se tratar de matéria ndo
impugnada, prevista no artigo 17 do Decreto 70.235/1972, cumpre
unicamente manter os langamentos dela decorrentes nos Autos de Infracéo
ora sob analise, quais sejam, os lancamentos de IRRF;

0 Termo de Constatacdo Fiscal, com fundamento nos livros contabeis da
pessoa juridica, elucida que foi verificada distribui¢do de lucros em valor
superior ao lucro acumulado nos dias 31/07/2009 (R$ 26.252,61),
31/08/2009 (R$ 210.000,00) e 30/11/2009 (R$ 344.736,54). Como
consequéncia reputou devidos IRRF e multa isolada (75%);

a pessoa juridica ndo se insurge direta e expressamente contra as multas
isoladas, mas contesta a alegacéo de ter ocorrido distribuicdo de lucros em
valor superior ao acumulado. Percebe-se que por via reflexa estdo sendo
impugnadas as aludidas penalidades, vez que, a luz da legislacdo
supratranscrita, a inocorréncia dos fatos constatados pelo Fisco tornaria
inexistentes o fato gerador e a base de célculo dessas multas, fulminando-
as;
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Voto

(iv)

(V)

(vi)

a Contribuinte alega que os lancamentos contabeis de distribuicdo de
lucros foram incorretos e que, em verdade, tal distribuicdo se dava apenas
ao final de cada trimestre. Acrescenta que ao fim de cada periodo de
apuracdo havia ndo apenas lucro acumulado em valor suficiente para a
distribuicdo realizada, mas também recursos bastantes em caixa;

no caso em andlise a falta de retencdo foi detalhada no Termo de
Constatacdo do Al, com datas e valores precisos, permitindo a
Contribuinte defender-se de todos os fatos imputados. A Impugnante
efetivamente se defendeu, mas seus argumentos ndo merecem prosperar
visto que n&o se encontram provados;

trata-se de meras alegacOes, insuficientes para afastar o lancamento
tributario esteado nos livros contdbeis da préopria Contribuinte. N&o foram
trazidos aos autos documentos aptos a desqualificar os registros contabeis
confeccionados pela prépria pessoa juridica.

Confira-se, a propoésito, a ementa da decisao:

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendario: 2009

Ementa: EXCESSO DE DISTRIBUICAO DE LUCROS. IRRF. NAO RETENGAO.
MULTA ISOLADA.

A distribuicdo de lucros acima do limite de isencdo, sem a respectiva
retencéo/recolhimento do IRRF sobre os valores excedentes, enseja o lancamento de
multa isolada. Assunto: Processo Administrativo Fiscal Exercicio: 2009

Ementa. MATERIA NAO IMPUGNADA. DEFINITIVIDADE EM SEDE
ADMINISTRATIVA.

Os fatos imputados e ndo impugnados se tornam definitivos no &mbito administrativo.
Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido.

Em 10/06/2020, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento
do Acdrddo n° 03-085.946, através de Carta com Aviso de Recebimento - AR (e-fl. 1.001) e, na
sequéncia, entendeu por apresentar Recurso Voluntario (e-fls. 984/995) por meio do qual
ratificou as alegacdes levantadas em sede de Impugnacao.

E o relatério.

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.
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Admissibilidade e Tempestividade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagdo do
Recurso Voluntério, na forma dos artigos 432 e 65° da Portaria MF n° 1.634/2023 - Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”).
Dele, portanto, tomo conhecimento. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia da decisdo recorrida em
10/06/2020 (e-fl. 1.001), apresentando o Recurso Voluntério, ora analisado, no dia 14/05/2020
(e-fl. 983), ou seja, antes mesmo do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o
artigo 33 do Decreto n° 70.235/1972".

Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Meérito

2 Art. 43. A Primeira Secdo cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntario de decisdo de 12 instancia que
versem sobre aplicacdo da legislacéo relativa a:

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

Il - Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);

111 - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), exceto nas hipdteses previstas no inciso Il do art. 44;

IV - CSLL, IRRF, Contribuicdo para o PIS/Pasep ou Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins), Imposto sobre Produtos Industrializados (IP1), Contribuigdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta (CPRB),
guando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, sem prejuizo do disposto no § 2°
do art. 45;

V - exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos decorrentes da aplicacdo da legislacdo referente ao Sistema Integrado
de Pagamento de Impostos e Contribui¢cGes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte no &mbito dos
Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na apuragdo e recolhimento dos impostos e
contribui¢cdes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante regime Unico de arrecadagéo
(Simples- Nacional), bem como exigéncia de crédito tributario decorrente da exclusdo desses regimes,
independentemente da natureza do tributo exigido;

VI - penalidades pelo descumprimento de obrigagdes acessorias pelas pessoas juridicas, relativamente aos tributos
de que trata este artigo; e

VII - tributos, penalidades, empréstimos compulsorios, anistia e matéria correlata ndo incluidos na competéncia
julgadora das demais Secoes.

* Art. 65 As Turmas Extraordinarias julgam, preferencialmente, recursos voluntérios relativos a exigéncia de crédito
tributario ou de reconhecimento de direito creditério, até o valor em litigio de dois mil salarios minimos, assim
considerado o valor do principal mais multas ou, no caso de reconhecimento de direito creditorio, o valor do crédito
pleiteado, na data do sorteio para as Turmas, bem como 0s processos que tratem:

I - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito tributario;

Il - de isencdo de IPI e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de créedito
tributério; e

111 - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor.

* Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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O proposito recursal consiste no cancelamento do Auto de Infracdo, através do
qual foi formalizado o crédito tributério relativo a Imposto de Renda Retido na Fonte incidente
sobre pagamento(s) de remuneracao indireta a administradores, diretores, gerentes e assessores,
bem como multa por falta de retencéo na fonte do Imposto de Renda, referente a fatos geradores
ocorridos no periodo de 01.01.2009 a 31.10.2009.

Conforme exposto no relatorio, o Acérddo recorrido manteve integralmente o
lancamento, tendo em vista que, “Nao foram trazidos aos autos documentos aptos a
desqualificar os registros contabeis confeccionados pela prépria pessoa juridica”.

Para melhor ilustracdo do caso, transcrevo o seguinte trecho do Acdérdéo
recorrido:

“O Termo de Verificagdo Fiscal também trata de despesas com
aluguéis/condominios e encargos do socio Gilson Pinto Corréa, das quais o
contribuinte ndo trata em sua impugnacao. Por se tratar de matéria ndo impugnada,
prevista no art. 17 do Decreto 70.235/1972, cumpre unicamente manter 0s
lancamentos dela decorrentes nos autos de infragdo ora sob andlise, quais sejam, os
langcamentos de IRRF.

[..]

A pessoa juridica ndo se insurge direta e expressamente contra as multas
isoladas, mas contesta a alegacdo de ter ocorrido distribuicdo de lucros em valor
superior ao acumulado. Percebe-se que por via reflexa estdo sendo impugnadas as
aludidas penalidades, vez que, & luz da legislacdo supratranscrita, a inocorréncia dos
fatos constatados pelo Fisco tornaria inexistentes o fato gerador e a base de calculo
dessas multas, fulminando-as.

[.]

Em suma, o contribuinte alega que os lancamentos contébeis de distribuicéo
de lucros foram incorretos e que, em verdade, tal distribuicdo se dava apenas ao final
de cada trimestre. Acrescenta que ao fim de cada periodo de apuragdo havia ndo apenas
lucro acumulado em valor suficiente para a distribuigdo realizada, mas também recursos
bastantes em caixa.

No caso em andlise a falta de retencdo foi detalhada no Termo de
Constatacdo do Al, com datas e valores precisos, permitindo _ao contribuinte
defender-se _de todos os fatos imputados. A impugnante efetivamente se defendeu,
mas seus_argumentos ndo merecem prosperar Visto _gue ndo se encontram

rovados.

Trata-se _de meras alegacOes, insuficientes para afastar o lancamento
tributario esteado nos livros contabeis da prépria contribuinte. Ndo foram trazidos
aos autos documentos aptos a desqualificar os registros contabeis confeccionados
pela prdpria pessoa juridica.” (e-fls. 978/979, g.n.)

Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisdo recorrida justificou a
manutencdo do lancamento, ao fato de que “A impugnante efetivamente se defendeu, mas seus
argumentos ndo merecem prosperar visto que ndo se encontram provados ”.

Desse modo, caberia a Recorrente a comprovacdo de que o0s langamentos
contébeis de distribui¢do de lucros estavam incorretos.
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Ao contrario disso, a Recorrente limitou-se em reproduzir ipsis litteris as
alegacdes apresentadas na Impugnacéo, conforme demonstram os trechos abaixo:

Impugnacao (e-fls. 393/394):

i — PIS, COFINS, IRPJE CSLL —PROCESSOS N° 18470.731163/2012-17
N° 18470.731169/2012-86

47. Em relagdo ao item “H" foi alegado que a Impugnante teria
declarado que pagou fributos a maior do teria efetivamente recolhido.

48. isto €, o [Imo. AFRFB afirma que a impugnante havia declarado
que seria devedora de um determinado valor de tributos e contribuigdes, mas
gue somente teria quitado parte do que declarou devido.

49, Contudo, conforme explanado durante o procedimento de
fiscalizaggo, a maior parte dos servigos prestados pela Impugnante séo para
orgaos publicos, que retém por conta propria, uma parcela de tais fributos.

90. Qu seja, o valor que foi glosado pelo agente fiscal, na realidade &
a parcela de tributos ja recolhida na fonte pelas tomadoras dos servigos.

51. Como forma provar cabalmente o recolhimento na fonte de tais
tributos e contribuigées, a Impugnante junta ao processo todas as Notas
Fiscais emitidas durante o ano de 2009 (Anexo Ii)|

52. A prova de que o recolhimento foi realizado é facilmente inferida
pela diferenga entre o valor bruto constante de cada nota fiscal e o valor liquido
efetivamente depositado pelos 6rgaos publicos na conta corrente da empresa.

Recurso Voluntario (e-fl. 992):

Il = PIS, COFINS, IRPJ E CSLL — PROCESSOS N° 18470.731163/2012-17 e
18470.731169/2012-86

47. Em relagdo ao item "H" foi alegado que a Recorrente teria
declarado que pagou tributos a maior do que teria efetivamente recolhido.
48. Isto &, o limo. AFRFB afirma que a Recorrente havia declarado

que seria devedora de um determinado valor de tributos e contribuigbes, mas
que somente teria quitado parte do que declarou devido.

49, Contudo, conforme explanado durante o procedimento de
fiscalizagdo, a maior parte dos servigos prestados pela Recorrente séo para
érgaos publicos, que retém por conta prépria, uma parcela de tais tributos.

50. Ou seja, o valor que foi glosado pelo agente fiscal, na realidade é
a parcela de tributos ja recolhida na fonte pelas tomadoras dos servigos.
51. Como forma de provar cabalmente o recolhimento na fonte de tais

tributos e contribuigbes, a Recorrente juntou ao processo todas as Notas
Fiscais emitidas durante o ano de 2009 (Anexo Il -fls.___ ).

52. A prova de que o recolhimento foi realizado é facilmente inferida
pela diferenga entre o valor bruto constante de cada nota fiscal e o valor liquido
efetivamente depositado pelos érgéos pablicos na conta corrente da empresa.
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E tal identidade segue em todas as razdes recursais. A Recorrente “copiou e

colou” os argumentos da Impugnacdo, tanto € que alguns lapsos restaram na minuta de Recurso
Voluntario, conforme se observa dos destaques acima.

Dessa forma, considerando que a Recorrente ndo trouxe nenhum argumento e/ou

justificativa capaz de demonstrar equivoco na Decisdo recorrida e, por concordar com 0S
fundamentos utilizados, decido manté-la por seus proprios fundamentos, valendo-me do artigo
50, §1°, da Lei n° 9.784/99° c/c o artigo 114, §12, |, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”)®, o qual adoto como raz&o de decidir, in verbis:

“Em face da data de ciéncia dos autos de infragdo, tem-se que a impugnacéo é
tempestiva. Como atende aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto
n° 70.235, de 06 de marco de 1972, dela toma-se conhecimento.

DAS DESPESAS COM ALUGUEIS/CONDOMINIOS E ENCARGOS

O Termo de \Verificagho Fiscal também trata de despesas com
aluguéis/condominios e encargos do socio Gilson Pinto Corréa, das quais o contribuinte
ndo trata em sua impugnacdo. Por se tratar de matéria ndo impugnada, prevista no art.
17 do Decreto 70.235/1972, cumpre unicamente manter os lancamentos dela
decorrentes nos autos de infragdo ora sob andlise, quais sejam, os lancamentos de IRRF.

DAS MULTAS ISOLADAS

Assim prescreve o art. 9° da Lei n. 10.426/2002:

Art. 9° Sujeita-se @ multa de que trata o inciso | do caput do art. 44 da Lein o
9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1o, quando for
0 caso, a fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribuicdo no caso de
falta de retencdo ou recolhimento, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis.

Paragrafo Gnico. As multas de que trata este artigo serdo calculadas sobre a
totalidade ou diferenca de tributo ou contribuicdo que deixar de ser retida ou
recolhida, ou que for recolhida ap6s o prazo fixado.

O Termo de Constatagdo Fiscal, com fundamento nos livros contabeis da pessoa
juridica, elucida que foi verificada distribuicdo de lucros em valor superior ao lucro
acumulado nos dias 31/07/2009 (R$ 26.252,61), 31/08/2009 (R$ 210.000,00) e
30/11/2009 (R$ 344.736,54). Como consequéncia reputou devidos IRRF e multa isolada
(75%) conforme tabela abaixo:

DEMONSTRATIVO DO CALCULO DA MULTA ISOLADA

DATA T— VALOR ]—IR FONTE NAO RETIDO | MULTA DE 75%

31/07/09 | RS 26.252,61 | RS 6.248,15 [ ms 4.686,11_|
S S,
f 31/08/09 | RS 210.000,00 R$ 52.185,00 | _R$ 39.138,75 |
, ‘

[ 30/11/09 | RS 344.736,54 | RS 85.869,14 | RS 64.401,85 |
! | S5 ! | {
| rorawn | RS 144.302,29 RS 108.226,72 |

1

° § 10, A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaracdo de concordancia com
fundamentos de anteriores pareceres, informacdes, decisdes ou propostas, que, neste caso, serdo parte integrante do

ato.

®§12. A fundamentagdo da decisao pode ser atendida mediante:
I - declaracdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida;
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A pessoa juridica ndo se insurge direta e expressamente contra as multas
isoladas, mas contesta a alegacdo de ter ocorrido distribuicdo de lucros em valor
superior ao acumulado. Percebe-se que por via reflexa estdo sendo impugnadas as
aludidas penalidades, vez que, a luz da legislacdo supratranscrita, a inocorréncia dos
fatos constatados pelo Fisco tornaria inexistentes o fato gerador e a base de calculo
dessas multas, fulminando-as.

Em suma, o contribuinte alega que os lancamentos contabeis de distribuicdo de
lucros foram incorretos e que, em verdade, tal distribuicdo se dava apenas ao final de
cada trimestre. Acrescenta que ao fim de cada periodo de apuracdo havia ndo apenas
lucro acumulado em valor suficiente para a distribuicdo realizada, mas também recursos
bastantes em caixa.

No caso em analise a falta de retencdo foi detalhada no Termo de Constatacdo do
Al, com datas e valores precisos, permitindo ao contribuinte defender-se de todos os
fatos imputados. A impugnante efetivamente se defendeu, mas seus argumentos nédo
merecem prosperar visto que ndo se encontram provados.

Trata-se de meras alegagdes, insuficientes para afastar o langamento tributério
esteado nos livros contabeis da propria contribuinte. Ndo foram trazidos aos autos
documentos aptos a desqualificar os registros contabeis confeccionados pela propria
pessoa juridica.

Mantém-se, portanto, as multas isoladas langadas.

DAS INTIMACOES

Né&o encontra guarida em nosso ordenamento juridico a solicitacdo de que todas
as intimacBes no presente processo se déem no endereco do causidico. O Decreto
70.235/19872 dispde sobre intimagdes nos seguintes termos:

Art. 23. Far-se-4 a intimacao:

| - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do érgao preparador, na
reparticdo ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu
mandatario ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaragdo escrita de quem
o intimar;

Il - por via postal, telegrafica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de
recebimento no domicilio tributario eleito pelo sujeito passivo;

I11 - por meio eletrénico, com prova de recebimento, mediante:
a) envio ao domicilio tributario do sujeito passivo; ou
b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo.

Percebe-se que ndo foi estabelecida ordem de preferéncia entre as formas de
intimacdo acima, nem tampouco existe dispositivo conferindo ao contribuinte o direito
de optar por uma delas. Cabe a Administracdo Tributéaria adotar aquela que se mostrar
mais conveniente em cada caso, e portanto nega-se o pedido do contribuinte em sentido
diverso.

DO PEDIDO DE JUNTADA ULTERIOR DE DOCUMENTOS

A impugnante pugna também pela “ulterior juntada de documentos”. A prova no
processo administrativo fiscal é regida pelo art. 16 do Decreto 70.235/1972 nos
seguintes termos:

Art. 16. A impugnacao mencionara:
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| - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
Il - a qualificacédo do impugnante;

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razbes e provas que possuir;

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas,
expostos 0s motivos que as justifiguem, com a formulagdo dos quesitos
referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, 0
endereco e a qualificacéo profissional do seu perito.

V - se a matéria impugnada foi submetida a apreciacdo judicial, devendo ser
juntada copia da petigéo.

§ 1° Considerar-se-4 ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar
de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.

§ 2° E defeso a0 impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressdes
injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de oficio
ou a requerimento do ofendido, mandar risca-las.

8 3° Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro,
provar-lhe-4 o teor e a vigéncia, se assim o determinar o julgador.

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacéo, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de forca maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

()

Como se pode ver, a apresentacdo da impugnacdo € o momento processual

adequado para juntada de prova documental e requerimento de diligéncias ou pericias,
ocasionando ao reclamante silente a preclusdo desses direitos.

E incabivel, portanto, o atendimento do pedido do contribuinte no sentido de

serem produzidas provas em momento posterior, a menos que se verifique a ocorréncia
de alguma das hipoteses excepcionais previstas pela legislagéo.

CONCLUSAO

Ante 0 exposto voto pela IMPROCEDENCIA da impugnacdo, mantendo o

crédito tributario exigido”.

A propoésito:

DISTRIBUICAO DE DIVIDENDOS. EXCESSO AOS LUCROS APURADOS. Os
valores distribuidos a titulo de dividendos somente podem ser beneficiados com a

isencdo concedida pelo art. 10, da Lei 9.249/95, se os lucros dos quais se originarem
tiverem sido oferecidos tributagdo na apuracéo ao final do exercicio fiscal. Eventual
excesso de distribuicdo, mesmo autorizado por disposi¢Oes societarias, em balancgos

semestrais, estard sujeito a tributacdo de imposto de renda na fonte. (Processo n°
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16327.001505/2006-42. Acorddo n° 2202-01.701. Sessdo de 13/03/2012. Relator
Odmir Fernandes, g.n.)

Logo, ndo merece reforma o Acérdao recorrido.

Dispositivo

Ante o0 exposto, conheco do Recurso Voluntario, para nessa extensdo, negar-lhe
provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin



